[image: ]Estado do Rio Grande do Sul
Câmara Municipal de Esteio

	
Of. nº 1041/17-SG.
Esteio, 25 de agosto de 2017.

Exmo. Sr. Leonardo Pascoal,
Prefeito Municipal,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.

Senhor Prefeito,

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Leo Dahmer, aprovado em Sessão Ordinária de 24 de agosto, solicita que Vossa Excelência determine a Secretaria para que informe o seguinte:

1) O Município possui autorização ambiental para realizar a supressão total de vegetais feita ao longo do arroio Esteio, no trecho entre a Rua Novo Hamburgo e Avenida João Neves da Fontoura, ao longo da Rua Cacique?
2) Quais foram as medidas compensatórias e onde serão aplicadas pelo Município pela supressão dos vegetais da mata ciliar.
3) Quais foram as espécies das árvores totalmente suprimidas?

Segundo Vereador, a prefeitura está promovendo a supressão total de árvores da mata ciliar no trecho supracitado. A informação é fundamental para que seja possível acompanhar as medidas compensatórias ambientais e realizar o trabalho constitucional atribuido a este mandato.  

Sem mais e na expectativa da informação, enviamos votos de consideração e apreço.
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Felipe Costella,
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